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1. Introdução

Senhor Secretário,
 
Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXIV, e
197 da Resolução  14, de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o
Relatório Técnico de Defesa referente à aposentadoria do(a) Sr.(a)  LIA MARA ALVES DE CARVALHO  , cargo
de AGENTE FISCAL EST DEF AGRO FLOR II L9070 , classe/nível " D-09 ", lotad a  na  INSTITUTO DE DEFESA
AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO , no município de  CUIABA /MT.

2. Análise de Defesa

1.1) Encaminhar documentos que comprovem o vínculo da servidora com o Ente no período de 01/04/1992

a 01/04/1993, conforme Nota Informativa SEI nº 1/2019.
 

RESPOSTA DO GESTOR: O gestor encaminhou Contrato de Servidor Temporário 6.062/92, de 15/05/1992.

ANÁLISE DA DEFESA: SANADA A IMPROPRIEDADE.

3. Conclusão

Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução  14/2007, sugerimos ao Conselheiro Relator:

a) Registro do ATO N. 7.210/2020 ;

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 15.294,81

ODILLEY FATIMA LEITE DE MEDEIROS

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 9 de Outubro de 2020.
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